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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

 
... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ  

 

Edição de Legislação 
 

Emenda Constitucional nº 46, de 01 de junho de 2011 - acrescenta 
o inciso XXVIII ao artigo 77 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro. 
 
Fonte: site da ALERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Servidor que acumulou mais de dois períodos de férias não perde 
direito ao descanso remunerado  
 
O acúmulo de mais de dois períodos de férias não gozados pelo 
servidor não implica a perda automática desse direito. A decisão é da 
Terceira Seção, em um mandado de segurança em que foi concedido 
a uma servidora o direito de gozo de férias relativas ao ano de 2002. 
Ela passou cinco períodos consecutivos sem usufruir férias, de 2002 a 
2007, segundo ela, a pedido da chefia, mas não tinha documento 
escrito do acordo.  
 

A servidora é do quadro do Ministério das Relações Exteriores e só 
trouxe a comprovação, no mandado de segurança, da negativa do 
órgão em conceder as férias relativas ao ano de 2002, publicada, em 
2007, em Boletim de Serviço. Por isso, o STJ determinou o gozo 
somente desse período.  
 
O órgão sustentou que o mandado de segurança teria sido impetrado 
fora do prazo legal (decadência da impetração) e que o artigo 77 da 
Lei n. 8.112/90 vedaria o acúmulo por mais de dois períodos 
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consecutivos, motivo pelo qual não seria possível a concessão de 
férias relativas aos anos de 2002 a 2006.  
 

Segundo a relatora, ministra Maria Thereza de Assis Moura, a melhor 
interpretação do artigo 77 da Lei n. 8.112/90 é no sentido de que o 
limite imposto não implica na perda do direito para o servidor, 
especialmente levando-se em conta que o objetivo da norma é 
resguardar a saúde do profissional e não inspirar um cuidado com os 
interesses da Administração. O descanso seria essencial para repor 
as energias e o equilíbrio psicológico. No caso, só houve 
comprovação do indeferimento do pedido relativo à 2002.  
 
A ministra lembrou, ainda, que o gozo do direito fica condicionado a 
critérios da Administração, conforme sua conveniência e interesse, 
ainda que existam mais de dois períodos acumulados. A 
jurisprudência do STJ permite indenização em dinheiro em casos de 
férias não gozadas. “Isso, porque se houve o desempenho da função 
e o não gozo do benefício, negar o pagamento da retribuição imposta 
por lei implica, evidentemente, enriquecimento sem causa daquele 
que se beneficiou do trabalho”.  
 
Processo: MS.13391 
Leia mais... 
 
Multa por fraude à assistência judiciária pode ser apurada no 
incidente processual  
 

A multa prevista para aqueles que se declararem carentes do 
benefício de assistência judiciária de forma a fraudar o sistema deve 
ser apurado no próprio incidente processual instaurado para 
impugnação do pedido de concessão. A decisão é da Terceira Turma, 
que analisou um recurso interposto contra decisão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo. Nesse recurso, os ministros definiram que, para 
a aplicação da multa, deve ficar demonstrada claramente a intenção 
da parte em induzir o Poder Judiciário a erro.  
 
De acordo com o artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei n. 1.060/1950, 
presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa 
condição nos termos da lei e pagará até dez vezes as custas judiciais 
quem tentar induzir o Judiciário a erro. O juiz de primeiro grau 
entendeu que eventual imposição da multa deveria ser fixada pela 
instância que revogou o benefício da gratuidade processual. O TJSP, 
por sua vez, entendeu que a multa deveria ter sido pleiteada junto à 
instância inferior.  
 
De acordo com os ministros da Terceira Turma, por se tratar de 
sanção punitiva, independentemente da parte contrária, a multa pode 
ser imposta de ofício e a qualquer tempo pelo próprio juiz. A relatora, 
ministra Nancy Andrighi, assinalou que a simples negativa na 
concessão da assistência não conduz automaticamente à incidência 
da punição. Deve ficar cabalmente demonstrada a intenção da parte 
de induzir o Poder Judiciário a erro.  
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Um engenheiro pediu o reconhecimento do benefício da justiça 
gratuita em uma ação em que buscava indenização por danos morais. 
Ele foi acusado de ser responsável pelo desabamento de um teto de 
uma igreja em Osasco (SP). Inicialmente, ele teve o pedido de 
assistência judiciária negado; posteriormente, na apelação, o benefício 
foi concedido liminarmente, mas depois o Tribunal Estadual confirmou 
a decisão do Juiz. A parte contrária sustentou, ainda, no STJ, que o 
Tribunal local deveria ter decretado a deserção da apelação, pois não 
houve pagamento de custas no momento oportuno por parte do 
engenheiro.  
 

A deserção está prevista pelo artigo 519 do Código de Processo Civil 
e significa o perecimento ou não seguimento de um recurso, por falta 
de preparo, ou seja, por falta de pagamento das custas ou abandono 
do recurso. Já na petição inicial, o engenhou pediu a concessão da 
assistência, mas, por meio de agravo, o pedido foi negado pelo TJSP. 
O engenheiro, ao apelar, renovou o requerimento, que foi deferido 
pelo juiz, que determinou o processamento do recurso 
independentemente do recolhimento de custas.  
 

Segundo jurisprudência do Tribunal, o preparo da apelação deve ser 
comprovado no ato de interposição do recurso. Se motivo 
superveniente à sentença autoriza o benefício da justiça gratuita, a 
parte deve providenciar para que o deferimento do pedido se dê antes 
dessa interposição. A ministra Nancy Andrighi destacou que o 
engenheiro deveria, ao requerer o pedido, demonstrar a modificação 
na sua condição econômico-financeira a justificar a concessão do 
benefício. Mas afastou a multa por litigância de má-fé.  
 

Processo: Segredo de justiça 
Leia mais... 
 
Filho tem liberados dois terços da herança até fim de ações de 
reconhecimento de união estável do pai falecido  
 

Cabe à companheira, concorrendo com o descendente exclusivo do 
autor da herança, a metade da cota-parte destinada ao herdeiro, vale 
dizer, um terço do patrimônio do falecido adquirido durante a 
convivência a título oneroso. Com este entendimento, a Quarta Turma 
determinou a liberação de dois terços do valor depositado e retido, 
descontando-se parcelas adiantadas, ao inventariante (filho), até o 
trânsito em julgado de todas as ações de reconhecimento de união 
estável que tramitam envolvendo o falecido.  
 

No caso, a pretensa companheira de um servidor do Ministério Público 
de Pernambuco, falecido, requereu a abertura de inventário, bem 
assim a sua nomeação como inventariante, tendo concomitantemente 
ajuizado ação objetivando o reconhecimento da união estável.  
 

O filho único do autor da herança – cujo espólio constitui-se de 
proventos e diferenças salariais não recebidos em vida junto ao 
Ministério Público estadual – peticionou nos autos, habilitando-se para 
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a sucessão e requerendo o cancelamento dos alvarás de 
levantamento de valores porventura concedidos, solicitando, 
outrossim, sua nomeação como inventariante, uma vez existir a 
prevalência na gradação prevista no artigo 990, do Código de 
Processo Civil.  
 

Uma decisão o habilitou como herdeiro necessário, revogando a 
inventariança anteriormente concedida à suposta companheira do 
falecido, e indeferindo o pedido de suspensão dos alvarás de 
autorização expedidos.  
 

Na condição de novo inventariante, o filho requereu a expedição de 
alvará de levantamento dos resíduos de proventos deixados pelo pai, 
bem como a concessão do benefício da justiça gratuita.  
 
O juízo de primeiro grau indeferiu os pedidos de assistência gratuita e 
de expedição dos referidos alvarás, ao fundamento de que a condição 
de único herdeiro necessário não estaria comprovada, ante a 
pendência da ação declaratória de união estável.  
 
No recurso especial, o herdeiro alegou que os proventos do trabalho 
pessoal do falecido não estariam encartados no conceito de “bens 
adquiridos onerosamente na vigência da união estável, estando, 
portanto, excluídos da meação, máxime ante o fato de que a condição 
de ex-companheira do falecido não teria o condão de alça-la a 
herdeira necessária, porque o Código Civil vigente a exclui da ordem 
de vocação hereditária".  
 
Sustentou, ainda, que, se a companheira porventura viesse a 
concorrer, não poderia levantar mais que um terço desses valores, 
razão pela qual pediu, alternativamente, a majoração do seu 
percentual.  
 

A maioria dos ministros concluiu pela concessão da liberação de dois 
terços do valor depositado e retido, descontados os valores já 
adiantados ao herdeiro, ao fundamento de que a companheira, se for 
vitoriosa na ação de união estável, concorrerá com descendente só do 
autor da herança.  
 
Em seu voto, acompanhando o ministro Fernando Gonçalves, já 
aposentado, o ministro Luis Felipe Salomão destacou que, após o 
falecimento do titular, as verbas desprendem-se de sua natureza 
jurídica original, passando a integrar o monte, para efeito de herança. 
“Tal e qual um direito creditório, ou depósito em conta bancária”.  
 
O ministro afirmou, ainda, que se a suposta companheira sair vitoriosa 
na demanda que ajuizou – reconhecimento de união estável – fará jus 
ao recebimento de sua parte nos valores que integraram o monte 
partilhável da herança. “É que, concorrendo a companheira com o 
descendente exclusivo do autor da herança, cabe-lhe a metade da 
quota-parte destinada ao herdeiro, vale dizer, 1/3 do patrimônio do de 
cujus”, conclui o ministro.  
 



Já o ministro João Otávio de Noronha entendeu que as verbas de 
natureza laboral, como as do caso em julgamento, não integram a 
comunhão e, por isso, não sucede o companheiro sobrevivente em 
relação a elas. A ministra Maria Isabel Gallotti votou com a 
divergência.  
 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, da Terceira Turma do STJ, foi 
convocado para proferir voto-desempate e votou seguindo o 
entendimento dos ministros Gonçalves e Salomão.  
 

Processo: segredo de justiça 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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